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DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

PORTARIA - 100 - 2017 - DG

PORTARIA N. 100/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
disposto no artigo 23, inciso VII, do Regulamento Interno, com fulcro no art. 17, inciso XXII, do Regimento Interno, por delegação de 
competência estabelecida no art. 1º, inciso II, da Portaria n. 67 – PRES, de 21 de fevereiro de 2017, 

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 3.640/2017, RESOLVE:

Art. 1º Lotar WELITON PEREIRA DA SILVA, servidor efetivo deste Tribunal, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Assessoria Especial da 
Vice-Presidência e Corregedoria, com efeitos a partir de 9/6/2017.

Art. 2º Lotar RICARDO BARBALHO MARQUES, servidor removido para este Tribunal, Analista Judiciário, Área Judiciária, na Assessoria 
Especial da Vice-Presidência e Corregedoria, com efeitos a partir de 9/6/2017.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Goiânia, 30 de junho de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

 Diretor-Geral

PORTARIA - 102 - 2017 - DG

PORTARIA N. 102/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, do Regulamento Interno, e com fulcro no art. 17, inciso XXIII, do Regimento Interno, por delegação de competência 
estabelecida no art. 1º, inciso I, alínea “e”, da Portaria n. 67/2017 – PRES, de 21 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 4266/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação à servidora APARECIDA MARIA FERNANDES, pertencente ao quadro de pessoal deste Tribunal, 
para usufruto no período de 30/7/2017 a 27/10/2017, referente ao segundo quinquênio aquisitivo de 1/3/2011 a 27/2/2016.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de junho de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral

SECRETARIA JUDICIARIA

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO

PORTARIA - 102 - 2017 - DG

PORTARIA N. 102/2017 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
23, inciso VII, do Regulamento Interno, e com fulcro no art. 17, inciso XXIII, do Regimento Interno, por delegação de competência 
estabelecida no art. 1º, inciso I, alínea “e”, da Portaria n. 67/2017 – PRES, de 21 de fevereiro de 2017,

CONSIDERANDO a instrução do PAD n. 4266/2017, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação à servidora APARECIDA MARIA FERNANDES, pertencente ao quadro de pessoal deste Tribunal, 
para usufruto no período de 30/7/2017 a 27/10/2017, referente ao segundo quinquênio aquisitivo de 1/3/2011 a 27/2/2016.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 30 de junho de 2017.

RODRIGO LEANDRO DA SILVA

Diretor-Geral


